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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , .' 
ATA DA 37ª SESSÃO, EM 19 OE MAIO DE 1975 - SEGUNDA··f"EIRA /-- / 
PRESID~NCIA DO MINISTRO DotHOR NELSON BARBOSA S.!\MPP.IO,_.'. l:l~ 
PRESIDENTE. .'-:f-
SUB PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PbBLICO DA UNI~O, JUNtO A 
JUSTIÇA MILITAR: DP. MILTON MENEZES DA COSTA FILHO, NOviMPEDI
MENTO DO RESPECTIVO TITULAR.· 
SECRETARIO DJ TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDID ROSitRE. 
Compareceram os Mi~ist~os Alcides VioirA Carneiro, Sy!vin Mon~ 
teiro Moutinh6. Waldemar T3r~Gs da Costa, Jurandy~ de Bizarria 
Mamede, Ama~!lio· Lopes 'SAlgado, Augusto Fragoco, Jacy Gui~or~e3 
Pinheiro, H~lio Ramos de Azev~do Léite~ Rodrigo Ort~vio Jord~a 
Ramos, Han6ria Pinto Pereira d~ Magalhaos.Neto. F2oer Ci~tra e 
Octávio JosÁ Sampaio Fernandes. · 

Ausente o Ministro Syseno Sarmento, cam cauza justificadao 

~s 13.30 horas, havendo nGmsro legal, foi eborta a Sessio. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçÕes julgadas em sessão secreta, no dia 15.5.75-5a. feira: 

40.644 - Guanebara. Relator t.Unintro Haldema:r TÔrr!7s ·da Castft .. 
Rev isr:-r Miqft.:d; -co R0d:-:i~o Llcr.<3.v:i.o. APELANTES: A Procu
rad::;riE! M:tl:ttar da ln. Aud/r~ar.- da lt~~ CJM e ANTONIJ 
CARLOS 8ATISf~y MN-SC-?0.3051.3, servindo no lº Ois -
trito Naval, conde~ado a oito .meses do d0tenção, in
curso ílO a:ct 240: § 2º, do CPt-1. APEUlJ:.ll,: A Sentença 
de CP2 da la., .A!..!d/Ma:- da la. CJM, rl8 2;~ da outubro de 
1974. - PJl.fi_lHJ.illU[UDADE. DE \i.QI..Q.S_, o Tr.ibl!nal deu pro
~imento, em pn-cto, ao apelo da MPM para o fim de ces
sar o Surnis, negando provimento ao apelo da Oefesa e 
confirmando a Sentença apelada. O MINISTHO RODRIGU OC 
TAVIO confirmou a pena por~rn~ considorou a puna ~asi 
de 1 ano e aplicou a reduç~o ~n 1/3 (um t~~ço)-(PRE~~ 
D~NCIA DO MINISTRO NELSON BAABOSA SAMPAIO). 

40.386 - Guanabarae Relator Ministro Amar{lia·salgado. Reviscr 
rvJinlstro 11ugusto Fragoso. APELANTE: A Procuradoria f·1.!. 
litar da 2a. Auditoria da Marihha, da lac c:M, de 11 
de r.Jarço r18 1~174, que absolveu o FN-7l .. OJ.97 "6 - MAUiii 
l.IO FIRrHWJ DA SILVA, do crim8 p.r8•!isto nos a1·ts~ 2lÕ 
§ 1º e 209, § 3º, tudo cio CPM. POR UNANIMIDADE, o T~l 
bumü acolhe o apelo do MP~1 o r-s!"or:nê:l o Sontf.;r:íça par::! 
condenar o apelado, por maioria~ a 2 mo~os da deton ~ 
ção, como incurso no_ ai·t. 2lll e jul ;,}~ ext:i.nta a puniLi 
lidada po1a p~ascriçac. O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES 
conrlonou ~ 1 ~na de detRnç~c, cnmo i~curso no art 209 
§ 3 º. ( Pnt:S:tDtr·~CI A DO ~li rJIS"!"R J NEi..SON EMROOSA s.AMP.l\ ~O) 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.108 - Rio de Janeiro. Relator' Minioi;ro ~~eJ.zr.t1 S<:~mrai'le A Pro 
curadoria Militar d~ 2a. Auditoria de ~ar5~ha ~a la~
CJM, requ~r Correiçio Parcial nos autos du processo nº 
56/70, referenta a MARCIO MOREIRA ALVES, a fim de que 
s'3ja cassado o despacho do Dr. Auditor !!lanclando sus -
tar o seguimGnto do recurso de Apelação interpostc ~~ 



.. -, 
/ I 

• I 

-169- J 

(Cont da Ata da 37a. Sessão, om 19 de maio de 1975) jJ// 
lo 6rgão da Mi.nistário PÚblica. POR UNJiNifUDA'Ó_E·~: o 
Tribunal cassou...,o despacho do Dr:- Aud.i.to:J:r;-êletiirr:d.ne.ll 
do que a apelaçao prossiga nos termos regulares de rli 
reito .. O tUNISTRO JACY GUU1ARAES PINHEIRO conhecGu co 
mo Correição Parcial e os demais Ministras como Recli 
mação.iPRESIDtNCIA DO MINISTRO ALCIDES VIEIRA CARNEI= 
RO)- (1\:AO ASSISTIU AO RELAT6RIO O MTfHSTRO Mlf.',nfLIO LO 
PES ~A~GP.DD)-(Usaram da palavra o Adv.Dr.A.Sussokind
M. Rego o o Dr. Subprocurador"Geral). 

RECURSO CRIMINAL 

4.946 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Nelson Sampaio~ RE -
CORRENTE: O Ministério PÚblico Milit8r da la. Audito
ria da Aeron~utica da la. CJM~ HECORRIDA: A Decis~o 
do CPJ do dia 9 de abril de 1975 oue, nos autos · do 
Processo nº 06/73, revogou a prisão prevFmtiva dAcr~ 
tada contra UBAJA!1A SILVEIRA RORIZ. - POR UNANIM!DAD~ 
o Tribur.al ~:agou pro·Jtmento ao Re:::::urso do MP parB :T1<H1 

ter a decisão que revogou a prisão preventiva p8lo d.Ü 
plo fundamento: excesso de prazo e desnecessidade L5 
m8dida. (PRES~DtNCIA DO MINISTRO ALCIDES VIEIRA CAR -
NEIRC) .. 

A PELAÇAO 

40.189 - Guanabara. RGlator Ministro Alcides·ca~neircn REviso~ 
Minist~o Rodrigo Oct~vio. APELANTES: A Pro6uradoria -
Militar da la~ Auditoria de Ex~rcito da la. CJM; JOS~ 
ANDR~' BORGES, EDSON DUARTE. DE r1ELLO e JOS~ ADEILDD l<f\ 
MOS, cbndenados a quatro anos de reclus;o, incursos -
no art. 37 do DL 510/69, e suspens~o dcs direitos po
l.iticos, pelo prazo de dez anos, ·na r.:onfnrmiclade da. 
Lei de Seg~ran~a citad~. APELADA: A Sentn~çR do CPJ 
da la~ Aud?/Ex. 1 da la. CJM, de 12 de outubro de 1973 1 
que absolveu NATELÇA PASSOS GUIMAR~ES, do crime pre -
visto nos arts 37 e 40; ANTONIO DUARTE DOS SANTOS, A~ 
TONI O PRESTES DE: PJ\.UL.A, AVE LI NO BIDN CAPITANI, BENEDI 
TO ALVES CM'IPOS 9 JOS~ ADEILDO RAMOS, Af\iTONIO GERAL.C'lJ-
DA COSTA, E!_Irl S~ REGO, JULIO CESAR SEf~RA GARROS,. Jo 
crimo prGviato no art dO, tudc do DL 510/69. Advs.Drs 
l•1anc8l Francisco de Lima e· P •• Modesto da Silve::d.ra. (JIJL 
GAMC ~JTC EJ"l SESSÃO ~E.CRC)A). -- -

R E C U fi S O C R I fv1 HU\ L 

4.951 - Siu Pnulo~ Relator Ministro Ama~fli~ Salgado. RECORRE~ 
TE: DERVIL ANTONIO BENED~TTI. RECORRIDA: A Decisão do
CPJ da 2e8Aud/2a. CJM que n~o ~evogou a·prisia preven 
tiva dacretad~ contra"o recorrenta •. Adv.Dr.Julio Fer= 
nando Toledo Teixeira. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
r.sgou provimento ao Recurso para mante~-a decisão re-
cc~rida. · 

APELAÇÕES 

40.558 - Sio Paulon RRlator Ministro Waldemer ra~roé da Casta. 
Revisor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: ANTONIO 
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CESAR DUMOnTOUT AYRES, za Ten R/2, condenado1a um fino 
de detenção, incureo no artigo 206 do CPf~. ÀPELADA: A 
Sentença do· Conselho Especial de Justiça dá la e· AL!(~i
toria da 2a. CJM, de 2 de setem~ro de 1974. Adv.Dr. -
Paulo Ruy de Godoy. - POR UNAi~HtJID/'.DE, o Tribunal d8U 
p:-ovimento ao apelo da- Defesa, para;-reformando .. ~enSa.0_ 
ton~a~ absolver o apelante. 

40.599 - Guanabara. R2lator Ministro Waljemar T~rres'da Costa. 
Revisor Ministro Augu~to Fragoso. APELANTES: A Procu
radcria Milita:- da la. Aud/Aer da la. CJM; RIVALDO DE 
MORAIS CARNEIRO e IASSI DE CASTRO. condenados a dozo 
anos de reclusão, incursos no art.27 do DL 898/69, e 
~ pena acess6ria de s~spensão dos direitos polfticos, 
pelo prazo de 10 ahos. APELADA: A Sentença do CPJ da 
la.Aud/Aer., da la. CJM, de 18 de setembro de 1974, 
que aboclvau DIAMANTINO DOS SANTOS SOARES, do bri~s 
previsto no art 27 do DL 898/69. Adv.Fernando G. Bal·· 
sells.(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO SYLVIO. 
MOUTINHO)-(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). 

40.492 - Guanabara. Relator Ministro Nelson ~arbosa Sampaio. -
Revi~or Minis~ro Hon6rio Magalhães. APELANTE: SEBASTI 
~o BENTO MEDErnos, civil, condenado a d8zoito meses -
Ge detenç8c, acrescido de 1/3, incur~o no art 206, § 
2D do CP~. AP~LADA: A Sentença do CPJ ~a 2a. AuditoriA 
dn Ex5rcito d3 la •. CJM, de 28 de ~aio du 1974.Adv.Dr. 
Gloriuno J. M~ller. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal ns- · 
go provimento ao apelo-da Defesa e confirma a Sonton 
ça apelada. (NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO O ~1INISTRO SYL
VIO MOUTINHO)-(PRESID~NCIA DO MINISTRO ALCIDES CARNEI 
RO). . ·-

: - : 

No in!~io da Snssão, u Exmo. Sr. Nir-.istro Alcides Vieira Car -
neiro fez o seguinte pronunciamento: 

"Senhor P:residente, Srs. ~1inistros. O no.sso Tribunal 
t "d .+ ~t . - , 1 d d . "l" em s1 o mu1~o exa~ easJ nao so pe os a voga os cue aqu1 m~ 1-

tam, come pela opinl~o ~Gblica nacional, m&s n~s.temos aparas 
procurado cum2rir c ~nsso dever; _falam m~ito em press~es sofri 
das, mas 8U. n~o sei equi, nenhum de n5s, que possa se queixar
de pressEes. ~6s cgimos aqui com absoluta indspend~ncia, mas~ 
fremos.às ve:;8s ~estri~Ões quanto a~ nosso modo de jul~ar. P~ 
quo mu1tos nao veem, nao sabem ou nao querem ver que nos nao 
somos UQ Tribun~l de exceção, somos um Trih~nal de Justiça- dr 
gão do Poder Judicj.á!'io, pre·11isto na Canstitui•;:ão. NÓs julga :
mos da acorda con as lsis do pa!s ~ ns p:rovas dos autos e nio 
temos que dar satisfaç3o a ning~e~. Como h& os que n~o compre
endem, cu co~preende~ nal, ou naa queram compreender, muitonoo 
agrada quando um jurnal do pesó - do peso internacional -que ' 
o Jornal do Brasil, refere-se ao Tribunal Militar, da forma~e 
se referiu neste editorial, que eu passo a ler para conhecimen 
to dó Tribunal P.~ra ouR possa con~tar da Ata do nossos'tr~ta ~ 
lhos .• O artigo é do dia 17 de maio do 1975, o tftulo é: -;1 ALEI'-'1 
D!\ SENTErJÇA 11 - 11 0 urgent 9 pedida de informa~!Ões q•Ja encaminhou 
o Presidente de Superior Tribunal Militar as autu:ridades mili-
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taras do Estado do Rio, a respeito do tratamento disb~~sedo~e 
presos polfticos da Ilha Grande, deve firmar um valioso proce
dente. Entre os que cumprem pena por delito pol!tico e a Justi , ~~ --ça Militar 1 que os achou culpados, existe um v~nculo querno sG 
extingue com a sentença, antes se afir~a durante o perfodo de 
seu cumprimento. 

O Presidente do STM, Brigadeiro Carlos Alberto Huet 
S!mpai~~ fi~ma clara jurisprud~n2i8 com seu pedido de infgrma
çoes, JB quo a lei militar cria para si pr6pria a obrigaçao de 
velar par aqueles que devem'cumprir pena em condiçÕes compatf~ 
vais com a dignidade humana. Os presos da Ilha Grande apelaram 
para uma rigorosa greve de fome em protesto contra as condi -
çÕes em que vivem, e a Justiça Militar se empenha em verific~
las.para corrigi-las, se de fato essas condiçÕes deixam a dese 
jar. 

O julgamento de crimes polfticos pela Justiç~ Militar 
é uma imposição dos tempos e não cabe aqui discuti-la. Mesmo 
nos pafses os mais ciosos da ~anutenç~o das liberdades p~bli 
cas, o Estada moderno, de uma forma ou de outra, defende-sems 
atentados à sua autoridade. Nas Estadas Unidas, onde a lei se 
mantém viva e atuente em suas formas tradicionais, trava-se u
ma luta p~blica contrn aparelhos de tipo policial, munidós de 
vastos e as v~zes pouco conhecidos recursos tecnolÓgicos. Ali, 
procura-se protegGr o cidadão em sua vida privada, ameaçada, 
quaisquer que sejam as boas ou m~s intençÕes, p~r ag~ncias do 
tipo do FBI e da CIA8 A pedra de toque das g:-c>í;dBs investiga -
çÕes em favor da liber~ade pessoal dos cidad~os 1 ~ exatament~ 
que a lei não \/ive do intençÕes, nem mesma dar. boas intençÕes. 
Vive da exerc!6io claro da Justiça, que se ap6ia em dais prin~ 
cfpios maiores: todo cidadão é inocente enquanto nao se prova~ 
que'burlou a lei, e todos, sem exceção, são iguais perante ~ 
lei. Quanta ao ter»arismo e à vial~ncia palftica, todos os pa{ 
ses os condenam enfaticamente e de ambos se dofendem por todo~ 
os meios. Quanto a isto não existem duas opiniÕss. 

O importante entre nós, j~ gue a Justiça Militar jul
ga os crimes polÍticos, é que ela propria se aperfeiçoe, atuan 
do diretamente, assumindo total respónsabilidade por aquele~ 
que entendeu do seu davqr encarcerar. Falando, dias atr~s, aos 
presi~entes das Assembl8ias Legislativas de todos os Estados , 
disse o Presidente d~ RepÚblica que dos legislad8rBo do Brasil 
dependo o aumento de prestÍgio do Poder Legislativo. O mesmo 
princÍpio, logicamente, estende-sa aa·Poder Judiciário, tanto 
na Justiça comum como no foro militar. 

A intervenção, no caso, do STM, cria um procedimento 
que se deve generalizar aos presos polÍticos de todo o Brasil, 
a Justiça Militar envolvendo seus pr6prios_meios de ver quo jus 
tiça lhes soja feita na medida certa - o mao além - do decidi~ 
do nas audito~ins militares. Ju~tiça que humilha ~rasos humi -
lha-se a si mesma, em sua isençao e sua majestauo. il 
A Sessão foi encerrada às 16.15 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 20(SS) 

RECLAMAO 62(NS)-Aud/Be~(por dependência ao RC 4-922) 

RECURSO CRIMINAL 4.952(AC)-Aud/4a.proc.47,49,50,59/69 e 15/70 
Adv.Dr, Fahid Tahan Sab 
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.J;/ Apol .. 36. 204 (UT) -2a. /2a. pro c. 271/ r:k-a/ 
C7' 

36.716 ( rJS/.1\F )-Aud/7a. pro c 39/ 65-1\dv. José Carvalho (COM VISTAS 
AO MINISTRO ROD~IGO OCTAVIO). . 

39.702(AC/SS)~3a./2a.proc 22/73-Adv.Antonio P.Rosa e outros 

40.325(AS/SS)-Aud/~a.proc 34/73-Adv.A.de Castro Teixeira 

39.471(WT/SS)-la./3~.proc 85/70-Adv.A.Dariano e outros 

37.942(AC/SS)-Aud/7a.proc 70/69-Adv,João B.da Fonseca 

40.542(AC/SS)-Aud/7a.proc 14/74-Adv.Demerval Lollis 

4D.723(SM/AS)-la./Ex.proc 1-0l/75.Adv.Arnaldo F.Lima 
40.441(JP/SS)-3a./Ex.proc 1/72-Adv.Fernando Fragoso e outro 

40.636(SM/NS)-2a./Ex.proc 7/74-Adv.Lourival N. Lima 

40.580(WT/SF)-la./Ex.proc 16/73-Adv.Lino Machado e outros 
40.679(WT/AF)-3a./2a.proc 36/74-Adv.Paulo Ruy de Godoy 
40.700(SF/AC)-la./2a.proc 107/75-Adv.Gaspar Serpa 

40.647(SM/AS)-2a/Mu~.proc !64/74-D.Adv.A.Guarischi e Palma 

40.634(SM/AS)-Aud/Ba.p=cc 79/74-Adv.Aherbal do Matos 
h0.600(JP/HM)-Aud/6a.p~oc 43/73-Adv.Inacio Gom8s e outros 
40.645 ( J P/FC )- 2a. /Ex. p;:-oc 60/73-Adv~1.ouri val N.. Lima 

40.52B(JP/HM)-la/Mar.proc 11/74-Adv.Antonio Fernandes e outros 

40.464(JP/SS)-Aud/Ba.proc 406/73-Adv.João F.Lima 

40.424(JP/SS)-3a./2a.proc 7/73-Adv.Maria L.F.Cunha 

30.084(JP/SS)-Aud/7a.proc 81/69-Adv.Mercia A.Ferreira 

40.516(HL/JP)-la./2a.proc s/n -.Juarez A.do Alsr.car 

4D.702(FC/JP)-la/Mar.proc801B/63.Adv.Lourdes M.c. do Valle 

40.671(NS/FC)-la/Ex.proc. 34/73-B.Adv.Edgar Pinto Lima 

4D.692(NS/FC)-la./3a.proc 13/74-Adv.Luiz A. Dariano .. 
40.473(AC/SM)-Aud/Ba.proc 620/73-Adv.Maria Machado S.L.Capucho 
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